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das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
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responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Magda poderão 
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Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
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PODER EXECUTIVO DE MAGDA

Atos Oficiais Decretos

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDA 
Rua Sete de Setembro, 981 
45660628/0001-51 Exercício: 2021 

Page 1 

DECRETO Nº 2334 , DE 03 DE agosto DE 2021 

Fiorilli S/C Ltda. Software - (contas8 - 8.25.25.6374 - 14428) 
12/08/2021 09:35 Usuário: OSMAR RIBEIRO VIANA 

 

 

 

Remaneja recursos do orçamento vigente de 2021 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGDA, no uso da atribuição que lhe confere o art.11, 
da Lei nº 1368 de 24/06/2020 orçamento fiscal e de seguridade social para o exercício 
de 2021. 
DECRETA: 

 

Art.1º. Ficam remanejados na forma do anexo deste decreto, as dotações orçamentárias 
aprovadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021 

 
Art.2º. A alteração introduzida pelo presente Decreto não implica em abertura de crédito 
adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro dos limites 
dos grupos de despesa impostos na Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei nº1368, de 24 de 
junho de 2020) e dentro dos valores aprovados para os poderes, órgãos e unidades 
contemplados. 
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

MAGDA, 03 de agosto de 2021 

 
 
 

ANEXO 

ACRÉSCIMOS 

LOCAL: 02 EXECUTIVO MUNICIPAL 
02 02 00 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Ficha: 31 04.122.0004.2005.0000 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO 

10.000,00 

LOCAL: 02 EXECUTIVO MUNICIPAL 
02 03 00 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

Ficha: 45 04.123.0005.2006.0000 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

30.000,00 

LOCAL: 02 EXECUTIVO MUNICIPAL 
02 05 01 FUNDEB 

Ficha: 64 12.361.0007.2009.0000 CRIANÇA NA ESCOLA 5.000,00 
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DECRETO Nº 2334 , DE 03 DE agosto DE 2021 

Fiorilli S/C Ltda. Software - (contas8 - 8.25.25.6374 - 14428) 
12/08/2021 09:35 Usuário: OSMAR RIBEIRO VIANA 

 

 

ACRÉSCIMOS 

LOCAL: 02 EXECUTIVO MUNICIPAL 
02 05 01 FUNDEB 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PER 
LOCAL: 02 EXECUTIVO MUNICIPAL 

02 05 02 ENSINO 
Ficha: 91 12.365.0007.2018.0000 CRIANÇA NA ESCOLA 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PER 
15.000,00 

LOCAL: 02 EXECUTIVO MUNICIPAL 
02 06 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Ficha: 147 08.244.0008.2040.0000 ASSISTÊNCIA SOCIAL 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PER 

LOCAL: 02 EXECUTIVO MUNICIPAL 
02 07 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ficha: 176 10.301.0011.2050.0000 PREVENÇÃO À DOENÇAS 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO 

LOCAL: 02 EXECUTIVO MUNICIPAL 
02 08 01 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

 
 

5.000,00 
 
 
 

10.000,00 

 

Ficha: 204 15.452.0012.2059.0000 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 20.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  

Ficha: 208 15.452.0012.2060.0000 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 15.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  

Ficha: 231 25.751.0012.2065.0000 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 50.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO  

 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 160.000,00 
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DECRETO Nº 2334 , DE 03 DE agosto DE 2021 

Fiorilli S/C Ltda. Software - (contas8 - 8.25.25.6374 - 14428) 
12/08/2021 09:35 Usuário: OSMAR RIBEIRO VIANA 

 

 

 

REDUÇÕES 
 

 
LOCAL: 02 EXECUTIVO MUNICIPAL  

 02 02 00 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Ficha: 25 04.122.0004.2005.0000ADMINISTRAÇÃO GERAL 

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA 
-120.000,00 

Ficha: 27 04.122.0004.2005.0000ADMINISTRAÇÃO GERAL 
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA 

-10.000,00 

LOCAL: 02 EXECUTIVO MUNICIPAL  

 02 03 00 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS  

Ficha: 38 04.123.0005.2006.0000ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA 

-20.000,00 

LOCAL: 02 EXECUTIVO MUNICIPAL  

 02 05 02 ENSINO  

Ficha: 89 12.365.0007.2018.0000CRIANÇA NA ESCOLA 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

-10.000,00 

    

TOTAL DAS ANULAÇÕES -160.000,00 
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Portarias

PORTARIA N.º 203, DE 12 DE AGOSTO DE 2021.
ALEXANDRE PAIVA BATELLO, prefeito municipal de 

Magda, Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

ART. 1º - Designar a COMISSÃO DE CASTRAÇÃO 
ANIMAL para condução do processo de escolha dos 
animais a serem castrado gratuitamente, de acordo com 
a Lei Complementar Nº 88, de 26 de setembro de 2018, a 
qual será formada pelos membros a seguir relacionados, 
sob a presidência do primeiro membro, os quais terão as 
atribuições de conduzir e fiscalizar o todo o processo de 
cadastramento e seleção dos animais.

I - Kelly Regina Mendes Leoncini – Rg. Nº. 30.334.584-
6

II – Elena Aparecida Batelo Felix - Rg. Nº. 16.397.044-
0

III - Victor Nossa de Souza Ribeiro – Rg. Nº. 
44.788.424-4

ART. 2º - A Comissão de Castração Animal terá a 
responsabilidade de cumprir e exigir que se cumpra as 
determinações estabelecidas na Lei Complementar Nº 
88, de 26 de setembro de 2018.

ART. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
especialmente a Portaria nº 122, de 09 de Setembro de 
2020.

Magda, 12 de Agosto de 2021.

ALEXANDRE PAIVA BATELLO

Prefeito Municipal
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